
^refaltura Municipaíde (Biryui
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80

OFÍCIO N° 31/2017 em 23 de janeiro de 2017

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

07/1Ô

Excelentíssimo Senhor Presidente,

considerando que quando da aprovação do Loteamento
Residencial Sandro Piazzalunga, essa quadra foi aprovada no raio de 90® e para que as
esquinas sejam iguais às esquinas opostas há necessidade de o Município alienar referidas
faixas de terra, para que no local fosse igualado a um raio de 2,00m^ já existente;

considerando que referida faixa de terra pode ser enquadrada
na forma de alienação por investidura ou seja, a incorporação de uma área pública ao
terreno particular corrigindo o alinhamento em razão do traçado urbano;

considerando que a inaproveitabilidade da área,
isoladamente, é justificativa suficiente para a alienação e também para dispensa de licitação,
pois não poderia ser usada por outrem que não o proprietário do imóvel lindeiro;

considerando que o artigo 90, §§ 2® e 3°, da Lei Orgânica do
Município, dispõem sobre o assunto em tela,

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal,

o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA ALIENAÇÃO DE FAIXA DE TERRA SEM

BENFEITORIAS, LOCALIZADA NA RUA VICTOR SAN MIGUEL, ESQUINA COM A

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA, DESTA CIDADE, NOS TERMOS QUE

ESPECIFICA".

Aguardando a manifestação dessa Colenda Câmara

Municipal, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada

estima e mui distinto apreço.

Aterícios^ente,
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A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara municipal de
BIRIGUT

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito Municipal



GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipaíde Pirigui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

PROJETO DE LET 07/1Ô
AUTORIZA ALIENAÇÃO DE FAIXA DE TERRA

SEM BENFEITORIAS, LOCALIZADA NA RUA VICTOR SAN
MIGUEL, ESQUINA COM A RUA DR. CARLOS CARVALHO
ROSA, DESl A CIDADE, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. V. Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar
ao proprietário ANDERSON CLAYTON TELES, portador do RO n" 33.387.812-
7/SSP/SP e do CPF n° 297.596.328-96, faixa de terra sem benfeitorias, com I2,97m^
(doze metros quadrados e noventa e sete decímetros), localizada na Rua Victor San
Miguel, esquina com a Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, no Residencial Sandro
Piazzalunga, consoante parte da Matrícula rf 57.661, do Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Birigui, identificada como área "B" no levantamento
topográfico anexo, no importe de R$ 4.086,00 (quatro mil e oitenta e seis reais),
segundo laudo de avaliação, parte integrante desta Lei.

ART. 2**. O pagamento da referida faixa de terra objeto do
artigo anterior será à vista, no ato da lavratura da escritura, após a publicação da
presente Lei, ocorrendo as despesas de escritura e competente registro por conta do
respectivos adquirente.

ART. 3®. Para os fins do artigo 1° fica desafetado o uso da
referida área de propriedade do Município, passando-a de uso comum do povo para bem
dominical.

publicação.
ART. 4®. Esta Lei ent vigor na data de sua

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito Municipal
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LAUDO DE AVAUACÃO

Preliminares:

O presente Laudo de Avaliação, visa determinar valor real de mercado de área
de terra urbana, que consta configurada no levantamento topográfico integrante
do presente, localizada na Rua Victor San Miguel, esquina com a Rua Dr. Carlos
Carvalho Rosa, no loteamento denominado Residencial Sandro Piazzalunga,
desta cidade, que consta pertencer a Prefeitura Municipal de Birigui, e
objetivando a aquisição da referida área de terra pelo Sr ANDERSON
CLAYTON TELES.

INTRODUÇÃO:

O presente Laudo é elaborado sob a responsabilidade de uma equipe de técnicos, os
quais se dedicam a estas particularidades em benefício da municipalidade, avaliando bens de
patrimônio de pessoas físicas e jurídicas.

Objetivo do Trabalho:

É a determinação do valor de mercado para compra e venda, para o imóvel aqui
apresentado, levando-se em conta as benfeitorias sobre ele existentes.

METODOLOGIA APLICADA:-

1.1. MÉTODO:- Comparativo pelos dados de Mercado.

1.2. NÍVEL DE PRECISÃO:- Precisão Grau I

1.3. NORMA UTILIZADA:- NBR - 14.653 - ABNT - Avaliação de imóveis

VISTORIA: ^
2.1. LOCALIZAÇÃO:

ÁREA "B" parte da matricula n° 57.661 - Uma faixa de terra com 12,97 m^:
localizada na Rua Victor San Miguel, esquina com a Rua Dr. Carlos Carvalho
Rosa, no loteamento denominado Residencial Sandro Piazzalunga, anexo a esta
Cidade. Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, de
propriedade do Município de Birigui, com as seguintes medidas e confrontações;-
Parte de um ponto localizado do lado impar da Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa e na
divisa de um lote de terreno sob n° 05 da quadra "A" do loteamento citado acima
de propriedade de Anderson Clayton Teles; daí segue em linha reta, na distância
de 7,96 metros, margeando o lado impar da Rua Dr. Carlos Carvalho Rosár^í
deflete a esquerda e segue em linha reta na distância de 7,96 metros, margfeandó
ao lado impar da Rua Victor San Miguel; daí deflete a esquerda e segue erMjlhA



^efeitura Municipafde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITURA DE

Birigui

curva na distância de 13,03 metros, com raio de 9,00 metros e tangente de 7,96
metros, confrontando com o iote de terreno citado acima de propriedade de
Anderson Clayton Teles, até encontrar o ponto de partida e finda. As ruas
confrontantes possuem as infraestruturas de rede de água e esgoto sanitário,
energia elétrica e domiciliária, guias e sarjetas e pavimentação asfáltica.

3  avaliação DO TERRFNn

FF = Fator Fonte = 0,90

VT = valor do terreno

Q = valor unitário do metro quadrado = R$350,00/m^ obtido através de pesquisa de
mercado

A = área total do imóvel = 12,97 m^

Teremos então;

VT = AxQxFF =

VT - 12,97 m^ x R$ 350,00/m^ x 0,90 = R$ 4.085,55 aproximadamente R$ 4.086,00

VT = R$ 4.086,00 (Quatro mil e oitenta e seis reais)

REF: DE2EI\/IBRO/2.017

4. ENCERRAMFMTH-

or,.-, . ° trabaltio executado pela Comissão nomeada pela Portaria n.° 123 de2017, fica encerrado o presente Laudo de Avaliação.

Birigui, 15 de dezembro de 2.017

W/L m/E/\/IY BARB/BRi
CREA - SP 5069682799

ENG.° C/VIL GEDSON JÜNQUE/RA BERSANETE
CREA - SP 0600834844

H/VG.® C/V/L MAR/O AiWAWTéA JUN/OR
CREA - SP OdoOl W172



TARIA DE OBRAÍ
PRANCHA

ÚNiCA

CROQUÍ TOPOGRÁFICO PLANIMÉÍRICO.
PROJETO

Área denominada Área "B" Pt. - Mta. n° 57.661, pretendida peioSr. ANDERSON CLArrON TELES,
conforme requerimento n° 11786/2017.
IMÓVEL

município de BIRIGUI.
PROPRIETÁBIQ

Rua Victor San Miguel - esq. com a Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa.
LOCAL

RESID. SANDRO PIAZ2ALUNGA
CIDM)E

BIRIGUI - ESTADO DE SAO PAULO.
CIOACC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI -SP.

CRiSTIANO SALMEIRÃO
ADMINISTRAÇÃO

SITUAÇÃO. Semescaia RESPONSÁVEIS;

VER DESENHO

SECRETÁRIO DE CffiRÁS
Arq," MILTOfÍLOT JÚNIOR,

ÁREAS:

ÁREAPREieCUDA

Área'B'Pt.Mfa.n° 57.661 12,97ni2

RESP. TÉCNídO

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASiLA
CREA-5060124362

Desenho: MARCELO AUGUSTO ZIN

DESPACHOS.



RUA BAHIA

QUADRA

Prop.- ANDERSON

CLAYTON TELES

Pt. L-05

ÁREA PRETENDIDA

Área "B" = 12,97 m2
Pt, da Matrícula n° 57.^1

RUA Dr. CARLOS CARVALHO ROSA

SITUAÇÃO PROPOSTA



RUA BAHIA

QUADRA QUADRA

I  PtL-05Prop.- ANDERSON

CLAYTON TELES

X

Pt. L-OS

RUA Dr. CARLOS CARVALHO ROSA

TURA SITUAÇÃO NO LOCAL
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(prefeitura MunicipaCcie <Birígui
CNPJ 46.151.718/0001-80

OBRAS

PREfEITURA DE

Birígui

MEMORIAL DESCRITIVO

Este memorial se refere a uma área de terras urbanas, com 12 97
metros quadrados, denominada Área "B", localizada no Rua Victor San Miguel
esquina com a Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, no loteamento denominado Residencial
Sandro Piazzalunga, anexo a esta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui,
Estado de São Paulo^ de propriedade do Município de Birigui, com as seguintes
medidas e confrontações Parte de um ponto localizado do lado impar da Rua Dr.
Carlos Carvalho Rosa e na divisa da Parte do lote 05 (cinco ) da quadra "A" do
loteamento citado acima de propriedade de ANDERSON CLAYTON TELES; daí
segue em linha reta na distância de 7,96 metros, margeando o lado impar da Rua Dr.
Carlos Carvalho Rosa; daí deflete a esquerda e segue em linha reta na distância de
7,96 metros, margeando o lado impar da Rua Victor San Miguel; daí deflete a
esquerda e segue em linha curva na distância de 13,03 metros, com raio de 9,00
metros e tangente de 7,96 metros, confrontando com o lote de terreno citado acima de
propriedade de ANDERSON CLAYTON TELES, até encontrar o ponto de partida e
finda.

Birigui, 29 de novembro de 2.017.

Resp. Técnico

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea-5060124862

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 - tel. 18 3643-6170



Matrícula ]

57.66,1

OFICIAL PE REGISTRÕ PE IMÓVEIS
B i R I, G U l - SP

/  , %/ií^de/ki oím^i'
: Oficial f \

Em 16 de

LIVRO N2 2

Dezembro

REGISTRO GERAI

^cirár^s.

■ OFiClAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
DEBIRIG^I

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI
Oficialà

Certifica que a presente certidão é reprodijçp^
autêntica da, ficha a que se refere,'e)draída nos
termos do art. 19, §, 1® da/Lei 6^0^/73, ̂
eventuais alienações e .ônus réai's exi^-è^ntes soísp
o imóvel objeto da mesma âcham-se^eja refendés^
Nada mais. D|ufé. l

I BIRlGUl/^, 03/11/2017^11:^1^20 /

Ronaldo Adrianol^uzino ./
Escrevente Autorizado j /

VÁLIDA SOMENTE COM O SfLO DE.SEC^UR^ÇA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
'  ̂ DEBIRIGUI ;

ELIZABETE JOSlNA VICENTIN VALE GAETTI
—-V Oficiala

emolumedÍtos
SINOREG (
AO ESTADb
AOlPESP \
ÍRIB. JUST. \
MIN. PÚBL ^ ,
Mss /
TOTAL /

/

f^S 0,00
R$ 0,00
yR$ 0,00 .
'r$ 0.00
R$ 0,00
.R$ 0.00
^0.00
R$\0,00

P=Ôi'.: MCi'®.'s
2 ■? r,v - ".V

® liu ^
Cü "Sb
M o

imôMJA VÍTOR SAN MIGUEL - RESIDENCIAL SANDRO PIAZZALUNGA - BIRIGÜI-SP.
Uma área de terras, denominada Rua Vitor San Miguel, localizado entre a,rua Carlos Carvalho

- Rosa e ma Bahia, no loteamento denominado Residencial Sandro Pmz^unga, anexo a esta
• Cidade, Distrito, MtJnicípio e Cdmarca' de Birigui, Estado de São Pmtlo, com ^ cüalS

medidas e confrontações;-parte de um ponto loe,alizado do lado impar
Rosa e na—divisa da quadra "A"; dal-segue, em linha reta, na distancia de 32,20 metrosmargeando o lado impar da rua Carlos Carvalho Rosa; daí deflete a esquerda e segue em linha
curva na distancia de 15,24 metros, com, raio 9,00 metros e ^metros,confrontando corri^.a quadra "B"; daí segue ein linha reta na distmcia 100 07 rn^os
ronfmntando ainda com^à Quadra "B"; daí deflete a direito e segue em linha curva na distanciar, wS-rsrs. d. 9,00».»'.,, »g», d. 7;»6
Quadra "B"' daí deflete à esquerda e iegue em Unha reta na distancia de j2,20 mep ,
marueando o lado par da Rua Bahia; daí deflete à esquerda, e segue em linha cmmvm distanci
de 13 24 metros com raio de 9,00 metros e tangente de 10,18 metros, confrontando com a
Quadra "A"' daí'segue em linha reta na distância de 100,57 metros confrontando ainda com a
Quadra "A"' daí deflete à direita e seguej em linha curva na distância de 13,03 metros com raio?eW m^t;ofèSSede7,96métfos;aM^^^

Camargo Fávero), Escrevente Autorizado, qualifiquei e

O 'ij
iro -05

o» 05
"O is

Í05 ci>
c ^

<5; S
-o 05
05 •'&„

05 o
^ iro
(u re

ri

.5 05
-re «
w !5d) tio

Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti - ormiALA
Rua João Galo. 42 - Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIOUI

ProcMfto: 11786/2017-1 D«te:in/05v7on

R«t|u«r»nt«; anDERSON Cl.AYTON TELES
Asftuntor AQUISIÇÀO OE IMÓVEL

SOIICnA AOUISIÇÃO HF UMIMÓVFI nPSTA MUNiriPA! IflADf

ANDERSON CLAYTON TELES, portadora do RG n° 33.387.812-7-55iy5P e
CPF n° 297.596.328-96, brasileiro, motorista, casado sob regime parcial de bens, na vigência da
lei 6.515/77 com MARIA LUCIA MAREGA TELES, portadora da cédula de identidade RG. N°
33.099.064-0-SSP/SP. CPF/MF n" 218.319.798-61. brasileira, assistente de departamento

pessoal, , residente e domiciliados na Rua Victor San Miguel n° 445. Residencial Sandro
Piazzalunga , Birigui- SP, são legítimos proprietários do imóvel urbano, localizado com frente
para o lado impar da Rua victor San Miguel n° 445, esquina com a Rua Dr° Carlos Carvalho
Rosa, situado no loteamento denominado Residencial Sandro Piazallunga, nesta Cidade, Distrito,
Município e Comarca de Birigui. Estado de São Paulo, cadastrado na Prefeitura Municipal de
Birigui sob n° 01.04.033.0021, de matricula n"" 77.134, do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, vem, mui respeitosamente perante V. Ex.". requerer a aquisição do imóvel
urbano de propriedade desta municipalidade, localizado na esquina que faz o lado impar da Rua
Victor San Miguel com a lado par Rua Dr° Carlos Carvalho Rosa, com 10.78 metros quadrados.
A referida compra se faz necessária para que a mesma unifique com área do meu imóvel acima
citado, tornando-se assim a esquina igual às esquinas opostas, conforme croqui em anexo.
Informo ainda que todas as esquinas "in loco" estão iguais, ou seja, as guias de sarjetas
existentes com raio de 9,00 metros, com parte da a área pretendida incluída, conforme comprova
copia de MATRICULA em anexo.

Nestes termos.

Pede deferimento

Birigui, 28 de junho de 2017,

ANDERSON CLA YTON TELES

RG n-^ S3.387.SI2-7-SSP/SP

CPFiT 297.596.328-96



ANDERSON CLAYTON TELES
MATRICULA 77.! 34
ÁREA = 136.88 M2

X AREA
X • P M B
<ÍAREA= 10,78 M2

CARUOS '

- URBANO DE MATRICULA N= 77.134
- ANDERSON CLAYTON TELES E MARA LÚCIA MAREGA TELES
RUA DR° CARLOS CARVALHO ROSA. ESQUINA COM A RUA VICTOR SAN MIGUEL, PARTE DO LOTE 05,
'da QUADRA A, RESIDENCIAL SANDRO PIAZZALUNGA
-BIRIGUI - SP



/ ■
LIVRO N° Z

Matrfoila

77.134

ICIAL DE REGiStRO DE IM0\/EIJ
^ BJRiGUI -ÍSP ^ A

Cfidíalá;.:

CÓDIGO NApON AL DE SERVENTIA

REGISTRO GERAL-

Um terreno, constituído de parte do lote n° 05 (cinco) da quadrd "A", resultado da subdivisão
do lote n® 05 da mesma quadra, sem benfeitorias, situado com frente para ò lado impafda Rua
Dr. Carlos Carvalho J^osa, es^ina com a Rua Victor San Miguel, no loteamento denominado
Residencial Sandro Fi^zdíMga/'a^^ esta Cidade, Dís^trito/ Munidípld: ó
Birigui, E:Stado|íde São Pauídi comia área de 136,88 metros' qüadradps,; com as-seguintes
medidas e xonfréntaçôes: MípdindÒ 2,74, mettos mais 13,03 metros; em arco de fireiite,;
confrontando com a Rua Dr. Carlos Carválho Rpsa; pelo lado direito dé quem da Rua olha
para dentro do imóvel mede 5,59'metros, confrontando com a^^Rua Victqí" San Miguel, com a
qual faz esquina;45elo lado esquerdo mede 13,59 metros, confrontando com o lote n® 06 e nos
fundos mede 11,84 metros, confrontando com parte do lote n® 05, todos da niesma quadra.

VrOPRIETÁRIO: ANDl^RSOrí CLAYT<^N TEtES, Re n° 33.347.812-7-SSP/SP e
CPF/MF h® 297,"596.328-96, hfa^leifói motorista, casado pelo regime de coituinhão parciáKdè ■:
bens, ba vigência da Lei 6.515/77^ com, MARA LÚCIA MAREGA TELES, R^"
33.09^064-0-SSP/SP e CPE/Mí^ n° 218,319.798-61, brafileíra, assistente de departamento
pessoal, residentes e domiciliados na I^ua Victof San Miguel n® 445, Resid^cial Sandro ,
Piazzalunga, Birigui-SP. /'

REGÍSTRO ANTERIOR: Matricula n" 31.613 R.4 tóal de 27/04/2Ô1©;;' ' íí ' ^ ííf
Birigui/SP, 27 de abril dé 2016,
Ref; Pren(jtação.n° 195.165 de 18/04/^

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
DE BIRIGUI . \ ; •

(ELIZABETE JCSiNA VlCENTtN VALE GAÉTTI ,; . ■ ---j^QTidiaia;' . \
!  .; Ççrtiflca. .;g(je ,a Aprésènlè.\oertidão ..è repraçiução

7a^têntica ,da,.fichada-queç-se refere';;;exttà|da nos
-tèi-mós dp ; 'art;' 19, ' ..§ 1® da Lei: :6iOí5r?^

I  eventuais àlíeháções e ônus reais ©xist-éptes sobre
/  a imóvel objeto da mesma acham-se nefa referidos.

Nada mais, Dá fé. yB!^t^l- SP, 27/04/2016 às 16:03:29

|Alida somekite com o selo;de segurança

fWtóCiffletfKÍer ' Sil u(ofeíl [çfjio
^ as<^yflnteAutf>fg^fl liscrevenjejubstinuo
OFICIAL'DE REGiSTRq DE IMÓVEIS E ANEXOS | ^

DEBIRfGUI jlDE BIRfGUI
ELIZABETE JOSINAVICENTIN

O  *43

•c o.

•, OflcJála ' •
•

emolumentos : RS 2a,ií •
StNOREG 1.,48-: ■■
AO ESTADO ••R$/.7;99 •
AO IPESP : R$'4;Í2
TRIB. JUST. : R$ 1,93
MIN, PÚBL ; R$ 1,35
l$S : RS 1,12
TOTAL : R$ 46.11

/

.«u

;;

o  nj i
o 13 1

TO a
/C UJ I

03 S

■.o *-1
'W Ifty* jP"


